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PROJETO DE LEI N° A 2021

Dispde sobre a obrigatoriedade de insergéo de
energia sustentavel nos prédios do Poder Executivo

e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica o Municipio de ltabirito obrigado a realizar a colocagéo de
equipamentos de geracdo de energia elétrica que tenham uma ou mais fontes

de energia renovaveis.

Art. 2° - Para adequagdo desta lei, o poder executivo tera os seguintes

prazos:

| — 04 ( quatros ) anos para que os predios possuam 50% ( cinqUenta por

cento ) do consumo atendido por energias renovaveis.

Il — 08 ( oito ) anos para que os prédios possuam 100% ( cem por cento)

do consumo atendido por energias renovaveis.

Art. 3° - Nao caberd aplicacdo desta Lei quando comprovado por
inviabilidade técnica de seu atendimento ou quando ela se acometer com as
normas municipais relativas a ocupagdo do solo ou a construcao de

prédios/edificagoes.

Art. 4° - As possiveis despesas para execugéo desta lei, deverao ocorrer

por conta das dotagdes orgamentarias préprias.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.
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ltabirito, 18 de QOutubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho a Vossa Exceléncia o projeto de lei, que visa obrigatoriedade
de insergéo de energia sustentavel nos prédios do Poder Executivo e da outras

providéncias.

O projeto visa a adocéo de fontes de energia renovaveis, para tornar os
prédios do poder executivo mais sustentaveis do ponto de vista ambiental e
energético, transformando-os em exemplos de boas praticas. Com esta
implantac&o além da redug&o de custo, traz também vantagens para a salde da
nossa populagéo, com a n&do poluicdo do ar, além de se requerer menos
manutencgdo que as energias hoje utilizadas.

Reitero meu respeito e consideracéo a todos.

Itabirito, 18 de Qutubro de 2021.
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LUCAS EDUARDO GOIS SANTOS

Vereador



